DECRETO Nº 11624/2015


	Concede Licença Paternidade ao servidor Emanoel Borges do Nascimento.


                 Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1° CONCEDE Licença Paternidade,ao servidorEMANOEL BORGES DO NASCIMENTO, matrícula funcional15083-1-1, portador da Cédula de Identidade nº 0607596155/BA e do CPF/MF nº 915.838.535-53, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado junto à Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de Recursos Humanos, no período de 17 a 21 de janeiro de 2015, com base no artigo 112 da Lei 577/1993.

Art. 2ºO presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 17 de janeiro de 2015.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de janeirodo ano de dois mil e quinze, 54º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se
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